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DESPACHO Nº 2.782, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.002038/2015-05, decide negar seguimento ao pedido de reconsideração interposto pela CEB 

Distribuição S/A -  CEB-DIS em face da Resolução Homologatória nº 1.937/2015 que homologou o 

resultado do reajuste tarifário de 2015 da CEB Distribuição, por perda de objeto. 

 

 

 
 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 20.10.2016, seção 1, p. 43, v. 153, n. 202. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20162782_1.pdf
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